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AUTORIZA O EXECUTIVO MUN! ClPAL 

FAZER DOAÇÃO DE UTENCÍLIOS QUE 
ESPECIFICA A ENTIDADE QUE MENC! 
ONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Crulário . 
E!'tado do E!'pÍrito Santo , f aço saber que a cj;rnr-1r a Municipa l 

Dec t:'etou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. l ! - Fica o Chefe do Pode r Execut_! 
vo auloriz~ a doar Ol (um) ventilador e Ol (uma) televis~o p~ 

ra a Comunidade sio Geraldo . nes te Municlpio . 

Parágrafo Único - Os recursos paraa re~ 
lizaçi\o d11s despesas corr" rao à conta do orçamen to vigente . 

Art . 22 - Esta Lei entr11rá em vigo r na 

"a--.. de sua publicação , r cvognda s As di sposições em contrál'io . 

Cab lnete do Pr ef<>ito Muni cipal cJe Pt>dr o 
Ca:iárto, EstAdO do Espí rito Santo , em 13 de outubro de 1994 . 
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MOZAllT MOREIRA HEMF.RLY 
Prefeito Municipal 

Registrado em publicado neste Gabinete 
Municipal e çif l><ado no local de costume . 
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